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9.3. Caberá ao licitante juntar os memohais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 

a)Julgamento das Propostas; 

b)Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

9,5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, na 
CPLIBURITI, no endereço citado no subitem 8.11 1  terá efeito suspensivo, e, se acolhido, invalidará 

ION 	
apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro subneterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da Prefeita Municipal de Buriti, que proferirá decisão definitiva antes da homologação 
do procedimento. 

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita 
Municipal de Buriti poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a 
licitante vencedora. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

101 Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a autoridade competente, 
poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

102 Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Buriti 
convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, 
na forma da minuta apresentada no ANEXO IV, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o 
direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. - 

10.3.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perodo, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

10.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o Pregoeiro 
convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos de Habilitação, 
devidamente atualizados, nos termos do item 7 deste Edital, em sessão pública, a se realizar em hora 
e local previamente informados, na qual o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame. 
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10,7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas. 

10.8. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato. 

10.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

11.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

11.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Prefeitura Municipal de Buriti, mediante 
a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das 
Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT J  FGTS e Certidão de Regularidade com a 
Fazenda Federal. 

11.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual. 

12.DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO. 

12.1.0 contrato resultante do processo licitatório terá vigência até 3111212018 contados à partir da 
assinatura do contrato. 

12.2.0 prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência. 

12.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Prefeitura Municipal de Buriti, devendo a solicitação ser encaminhada até 15 (quinze) dias anteriores ao 
vencimento do prazo de entrega estipulo. 

13.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das condições 
estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, omissões e outras falhas 
sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

13.1.1. Advertência por escrito sobre o descuniprimento de contratos e outras obrigações assumidas e 
a determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 

13.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 03% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do serviço 
não realizado; 

b)20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 30 (trinta) dias, com 
a consequente rescisão do contrato. 
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13.13. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura Municipal de 
Buriti e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos nos termos da lei Federal n°8666/93. 

13.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; e/ou 

13.15. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 
5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual prazo. 

13.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Buriti. 

13.1 Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será 
automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazerjus. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

14.1. As despesas com a execução do presente Contrato no exercício de 2017 correrão à conta da 
Dotação Orçamentária seguinte: 
FONTE DE RECURSOS: 

0203 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
041220052 

0205 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02 05 00 SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

n 	12 Educação 
12 3610025 2017 0000 MANUT. FUNC. SEC. EDUCAÇÃO 
087 33.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02 06 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02 06 00 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
10 Saúde 
10301 Atenção Básica 
103010075 SAUDE 
10 3010075 1010 0000 MANUT, E FUNCIONAMENTO SECRETARIA 

0207 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
02 07 00 SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
20 Agricultura 
20 122 Administração Geral 
20 122 0052 ADMINISTRAÇAO GERAL 

/ 1 
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20 122 0052 2029 0000 MANUT. DA SEO. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

0208 SEC, MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSIST. SOCIAL 
02 08 00 SEC. MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSIST. SOCIAL 
08 Assistência Social 
08244 Assistência Comunitária 
06 244 0024 ASSISTÊNCIA COMUNITARIA 
08244 0024 2041 0000 MANUT, SEC, DE TRAB. E AÇÃO SOCIAL 

3 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL. DA EDUC. - FUNDES 
02 PODER EXECUTIVO 
0211 FUNDEB 
021100 FUNDEB 
12 Educação 
12361 Ensino Fundamental 

IIN 	 12 361 0022 EDUCACAO BASICA. 

4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
02 PODER EXECUTIVO 
02 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FIAS 
02 12 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

15.2. É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo vedada a inclusão - 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; e ainda: 

fl 	15.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões; 

15.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado 
e acessivel a todos os interessados; e 

15.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

15.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Comissão Permanente 
de Licitação - CPL/BURITI J  através do fax (98) 3471-1740 ou entregue diretamente na própria 
Comissão, situada na Av. Coronel Feflnto Pessoa, n° s/n, Buriti, MA, de segurda à sexta-feira, no 
horário das 05:00 às 13:00 horas, obedecidos os seguintes critérios: 

1 
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a)Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações 
relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para 
recebimento dos envelopes; 
b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como também pedidos 
ou consultas formuladas via e-mail. 

c)Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham 
adquirido o presente edital. 

15.4. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Buriti, o direito de, no interesse da Administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

155. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade di informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário. - 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Buriti. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possiveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

15.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da 
abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

, 15 10, O ÓRGÂO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse público, ou 
anulá-la por ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases, devidamente justifico, 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

1,5.10.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.  

15.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

15.12, Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n° 
10.52012002 e subsidiariamente da Lei n°8666/93. 

15.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (ai. 3°, Lei Federal n° 
8666/93) 
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15.14. Este edital e seus anexos estão â disposição dos interessados na Comissão Permanente de• 
Licitação - CPLIBURITI J  localizada na Av. Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Buriti, MÁ de segunda-feira à 
sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante 
o recolhimento da importância de R$50,00  (cinquenta reais), realizado exclusivamente através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

15.15. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação e 
ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada 
ao endereço fornecido. 

15.16. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo de Carta Credencial 

ANEXO III - Modelo de Declaração 

ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial 

n 

ANEXO V- Minutado Cdntrato 
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PREGÃO PRESENCIAL N°00312018— CPLJBURITI 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
01 - OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em fornecimento de combustíveis tipo: gasolina, diesel comum, 
Diesel Si 0, visando atender as necessidades do Município de Buhti/MA 

02—JUSTIFICATIVA: 

A aquisição pretendida justifica-se na medida indispensável à consecução das atividades, necessário a 
atender as demandas de solicitações dos diversas Secretarias do Município de Buriti/MA 

AIN 	03-ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. V.UNIT V. TOTAL 

1 
GASOLINA 
COMUM  LITRO 101.71700 4,50 457.726,50 

2 
DIESEL 510  LITRO 175.50000 3,57 626.535,00 

DIESEL COMUM  LITRO 167.13800 3.50 56498300 
Valor Total 1.669.244,56 

#4S# O valor global estimado desta licitação é de R$ 1.669.244,50 (um milhão seiscentos e sessenta 
e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

ION 	 04 DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - DA CONTRATANTE 

4.1.1 - Exercer a fiscalização da entrega do material, por servidor ou comissão, 
especialmente designado pela Prefeitura Municipal de Buriti; 

4.1.2 - Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 
4.1.3 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder 

à entrega do material dentro do estabelecido neste Projeto Básico. 

4.1.4 - Rejeitar o material que não satisfizerem aos padrões exigidos nas 
especificações; 

4.1.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções a ministrativas previstas na legislação 
vigente. 
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4.2 DA CONTRATADA 

4.2.1 - Proceder a entrega do material adjudicados, de conformidade com o 
quantitativo e as especificações constantes do item 3 do presente Projeto Básico e da sua proposta 
comercial; 

4.2.2 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corddos, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as especificações 
solicitadas; 

4,13 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o perlodo de entrega do material, não implicando 
corresponsabihdade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

4.2.4 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 

4.2.5 - Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, 
seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega do material; 

4.2.6 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto deste Projeto Básico; 

4.2.7 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a 
prévia e expressa anuência da Contratante; 

05—DA ENTREGA: 
5.1 - Os itens deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione integridade do 

produto até o seu uso as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas; 

5.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, que adotará os seguintes 
procedimentos: 

n 
a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e 

de uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de 
especificações, quantidade, quaBdade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes 
e, encontrando irregularidade, fixará prazo para correção pela CONTRATADA, mediante 
retirada do equipamento, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e 
realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos 
do Projeto Básico e da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo. 

5.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará á CONTRATANTE para aplicação de penalidades; 

5.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da 
Contratada; 
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5,5- Todos os itens entregues a CONTRATANTE devem ser originais de fábrica e novos (sem 
uso, reforma ou recondicionamento) em regime normal de produção, sendo produto novo e - 
comercializado normalmente através dos canais de revenda do fabricante. 

5.6 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponivel no mercado, a 
CONTRATADA deve substituir por um com a mesma qualidade e especificação técnica do produto fora 
de linha ou superior. 

5.7 - Os Materiais deverão estar acondicionados de forma compatível para a sua conservação, 
em embalagens de fábrica, lacrados pelo fabricante, devendo apresentar em suas embalagens rótulo 
com a identificação do produto. A exceção quanto ao lacre da embalagem será para aqueles materiais 
comprados em quantidades inferiores a menor embalagem expedida pelo fabricante. 

06— PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 - A entrega se dará sob demanda, de acordo com as necessidades e quantitativos 
solicitados pela CONTRATANTE, mediante emissão de ordem de fornecimento emitido pela mesma, 
durante o perlo de vigência do contrato que será até 3111212017 a contar da data de sua 
assinatura. 

6.1.1 - Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a entrega dos 
itens constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 15 (quinze) dias consecutivos, em 
uma única etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado. - 

6.2 - O material objeto do presente Projeto Básico deverá ser entregue no Almoxarifado Central 
da Prefeitura Municipal de Buriti - MA, localizado na Av. Coronel Felinto Pessoa, n° s/n, Buriti, MA, 
Buriti - MA, aos cuidados do Supervisor do setor competente. 

07-DO PAGAMENTO: 

7.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Buriti, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo 

ION 

	

	
de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material solicitado na etapa, mediante a 
apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

7,1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: 
nome e número do Banco, nome e núméro da Agência e número da conta, anexando a Nota 
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do 
contrato cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado 
de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 
Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto á Previdência Social - CND, 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 
Fazenda do Estado e do Município. 
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7.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 
manter as mesmas condições de habilitação; 

7.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material; 

7.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Buriti, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, no se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

08— CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 	 - 

8,1 - O cronograma de desembolso será realizado em única etapa no valor de R$ -, a partir 
IIN 	do recebimento definitivo do objeto, nos termos da allnea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 

8.666/93. 
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